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Unidade Gestora Prefeitura de Major Gercino 

CNPJ  82.845.744-0001/71 

Endereço Praça Geronimo Silveira Albanaes,78 

Telefone 48 32731122 

E-mail contabilidade@majorgercino.sc.gov.br 

 
Responsáveis 

Dirigente Máximo  

Nome Valmor Pedro Kammers 

CPF 833.906.429-00 

Cargo/Função Prefeito 

Endereço Comercial Praça Geronimo Silveira Albanaes 

 
Sec Administração   

Nome Jéssica Ricardo 

CPF 053.882.679,70 

Cargo/Função Secretária de Administração e Finanças 

Endereço Comercial Praça Geronimo Silveira Albanaes 
 
 

 No desempenho das funções o município possui profissionais comissionados, contratados e 
efetivos, sendo que dentro das possibilidades,  são realizadas capacitações tanto no próprio 
município, como com deslocamento a eventos que venham a agregar para o bom desenvolvimento 
das atividades. O Setor de recursos humanos vem sendo aprimorado, afim de atender a legislação e 
dar suporte para o bom desempenho do funcionalismo, a gestão dos recurso é realizada de forma 
eficaz, sempre observando as disponibilidades em cada fonte,  nesse relatório apresentamos as 
informações e dados conforme seguem; 
 
 
 
 
 
 

II – Programas de Governo (item II, Anexo V) 
Programas de Governo 

Código Denominação 

0 Encargos Especiais 
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2 Gestão Administrativa Superior 
3 Administração Geral 
4 Criança na Escola 
5 Esporte em Ação 
8 Urbanismo 

10 Assistência a Agricultura e ao Meio Ambiente 
11 Estradas Vicinais 
12 Serviços de Utilidade Pública 
13 Apoio a Cultura 

9999 Reserva de Contingência 
 
 

III - Contingenciamento de despesas no exercício(Item II a 3 ) 
 Houve apenas contenção de despesas em algumas áreas,  para que a execução orçamentária 
fosse executada de forma equilibrada. 
 

IV - Reconhecimento de passivo por insuficiência (Item II a  4) 
 Não há ocorrências. 
 
 
V -  Razões para a Permanência de Restos a Pagar por mais de um exercício (Iten II, a, 5) 
 

Os restos a pagar do município estão equilibrados, tendo um baixo saldo a ser pago e baixado. 
 
VI - Transferência de recursos mediante convênio, termo de parceria, termo de cooperação(Item IV) 

Nada a Declarar. 
  
No setor de licitações são realizados os processos licitatórios de compras para aquisição de materiais, 
realização de obras e serviços entre outross, sempre com transparência em atendimento a legislação 
atual.  
 
VII - Informações recomendações expedidas pelo Controle Interno e providências(Item VI) 
  

O Município adota todas as providências recomendadas, sempre zelando pelo bom 
desempenho das ações, atendendo a legislação vigente evitando apontamentos,  e focado na boa 
gestão dos recursos públicos. 
  
VIII- Órgão de Imprensa Oficial (Item V, b) 
Site oficial do Município (www.majorgercino.sc.gov.br) 
Mural público do Município 

http://www.majorgercino.sc.gov.br/
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Major Gercino 31 de Dezembro de 2019 


